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Artigo 2.o

O quadro de pessoal do Gabinete da Zona Classi-
ficada de Angra do Heroísmo, anexo ao Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 7/2000/A, de 10 de Fevereiro,
é alterado e substituído pelo mapa anexo ao presente
diploma.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, reportando os seus efeitos a 11
de Fevereiro de 2000.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, Santa Maria, em 5 de
Novembro de 2001.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 26 de
Novembro de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 2.o

Quadro de pessoal do Gabinete da Zona Classificada
de Angra do Heroísmo

Lugares Categoria Remunerações

Pessoal de direcção:

1 Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
2 Vogais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

(d) 5 Pessoal técnico superior:

Técnico superior de 2.a classe, de
1.a classe, principal, assessor ou
assessor principal . . . . . . . . . . . . . . (c)

2 Pessoal técnico-profissional:

Desenhador de 2.a classe, de 1.a classe,
principal, especialista ou especia-
lista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

3 Pessoal administrativo:

Assistente administrativo, assistente
administrativo principal ou assis-
tente administrativo especialista . . . (c)

Pessoal auxiliar:

2 Fiscal de obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
1 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . (c)
1 Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . (c)

(a) Remuneração nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do presente diploma.
(b) Remuneração nos termos do n.o 2 do artigo 9.o do presente diploma.
(c) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
(d) Nesta dotação inclui-se, pelo menos, um arquitecto, um licenciado em História e

um jurista, nos termos do n.o 2 do artigo 42.o do Decreto Legislativo Regional n.o 29/99/A,
de 31 de Julho.

Decreto Regulamentar Regional n.o 19/2001/A

Estando a decorrer a construção do edifício para ins-
talação da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Ginetes,
torna-se necessário criar condições que permitam uma
atempada preparação da sua entrada em funciona-
mento.

Importa, pois, em execução do disposto no n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 10/98/A,
de 2 de Maio, e tendo presente que à área a servir
se aplica o disposto no artigo 6.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 2/98/A, de 28 de Janeiro, transformar a
actual Área Escolar de Ginetes em Escola Básica Inte-
grada de Ginetes, com a agregação da escola agora a
criar, perspectivando o seu arranque no ano escolar de
2002-2003.

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, com a redacção adap-
tada que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 18/99/A, de 21 de Maio, e nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação

1 — É criada, na freguesia de Ginetes, concelho de
Ponta Delgada, ilha de São Miguel, a Escola Básica
dos 2.o e 3.o Ciclos de Ginetes.

2 — Em cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 10/98/A,
de 2 de Maio, é criada a Escola Básica Integrada de
Ginetes, integrando a Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
de Ginetes e os estabelecimentos da educação pré-es-
colar e do 1.o ciclo do ensino básico oficial, a educação
especial, o ensino recorrente de adultos e a educação
extra-escolar das freguesias de Feteiras, Candelária,
Ginetes, Mosteiros e Sete Cidades.

Artigo 2.o

Regime jurídico

Aplica-se à Escola Básica Integrada agora criada o
regime jurídico constante do Decreto-Lei n.o 115-A/98,
de 4 de Maio, com as adaptações constantes do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/99/A, de 21 de Maio.

Artigo 3.o

Pessoal

1 — O pessoal docente e não docente afecto aos qua-
dros da Área Escolar de Ginetes transita, na mesma
categoria, para lugar do quadro da Escola Básica Inte-
grada de Ginetes, mediante publicação de lista nomi-
nativa.

2 — Até que seja aprovada a reorganização dos qua-
dros do pessoal não docente do ensino básico e secun-
dário mantêm-se em vigor os quadros de pessoal que
foram aprovados pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/98/A, de 2 de Maio, para a Área Escolar de
Ginetes.

Artigo 4.o

Dotação orçamental

1 — As dotações orçamentais afectas à Área Escolar
de Ginetes transitam, com dispensa de qualquer outra
formalidade, para a Escola Básica Integrada de Ginetes.
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2 — As verbas orçamentadas no fundo escolar da
Área Escolar de Ginetes, bem como todas as respon-
sabilidades assumidas por aquele fundo, transitam para
o fundo escolar da Escola Básica Integrada de Ginetes.

Artigo 5.o

Alunos

Para o ano escolar de 2002-2003, e sem prejuízo do
disposto no n.o 2 do artigo 1.o, funcionarão na nova
escola os oito primeiros anos do ensino básico.

Artigo 6.o

Transferência de processos de alunos

1 — Serão transferidos para a Escola Básica Integrada
de Ginetes os processos dos alunos que, por força da
agregação agora operada, deixem de frequentar outras
escolas.

2 — Serão igualmente transferidos para aquela escola
os processos dos alunos que concluíram o ciclo pre-
paratório mediatizado na área de influência da mesma.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, Santa Maria, em 5 de
Novembro de 2001.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 27 de
Novembro de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Regulamentar Regional n.o 20/2001/A

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 8/84/A, de
4 de Fevereiro, foram fixadas as taxas administrativas
a cobrar pela administração regional, substituindo o
regime de taxas que vinha sendo aplicado pelos extintos
governos civis e juntas gerais. Com o decorrer do tempo,
o valor das taxas então fixadas foi severamente erodido,
tornando-se necessário proceder à sua actualização.

Por outro lado, os emolumentos cobrados pelas esco-
las para emissão de certificados e diplomas continuam
a reger-se pelo estabelecido nas tabelas anexas ao Decre-
to-Lei n.o 36 507, de 17 de Setembro de 1947, com as
alterações que lhes foram introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.os 667/76 e 131/82, respectivamente de 5 de
Agosto e 23 de Abril.

Tais tabelas, para além de já não corresponderem
às designações actuais dos diversos ciclos e graus de
ensino, estão também profundamente desactualizadas.

Assim, considerando o disposto no artigo 42.o da Lei
n.o 13/98, de 24 de Fevereiro, ao abrigo do artigo 18.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 8/2001/A, de 21

de Maio, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma fixa o valor das taxas a cobrar
pelos organismos dependentes da administração pública
regional na prestação aos cidadãos de serviços de carác-
ter administrativo.

Artigo 2.o

Fixação das taxas

1 — Salvo quando esteja diferentemente estabelecido
em legislação específica, as taxas a cobrar pela prestação
de serviços de carácter administrativo são as estabe-
lecidas na tabela constante do anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

2 — Nos termos da lei, está isenta de taxa a emissão
dos seguintes documentos:

a) Documentos que se destinem a instruir proces-
sos no âmbito da segurança e solidariedade
social;

b) Certificados e outros documentos relacionados
com a matrícula, frequência e conclusão da esco-
laridade obrigatória e sua certificação.

3 — Quando não haja taxa especialmente prevista,
o preço da prestação de serviços ao público será fixado
por despacho conjunto do secretário regional compe-
tente em razão da matéria e do secretário regional com-
petente em matéria de finanças.

Artigo 3.o

Destino das taxas

Salvo quando esteja diferentemente estabelecido em
legislação específica, o produto das taxas cobradas cons-
titui receita da Região Autónoma dos Açores, ou,
quando o organismo seja dotado de autonomia finan-
ceira, receita própria do mesmo.

Artigo 4.o

Revogação e entrada em vigor

1 — É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 8/84/A, de 4 de Fevereiro.

2 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, Santa Maria, em 5 de
Novembro de 2001.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 27 de
Novembro de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.


